
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS APREENDIDOS Nº 00 3/2009 
 
O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Acre - DETRAN/AC - usando 
das atribuições que lhe conferem os Arts. 3º , 4º e 5º, da Lei 6.575 de 30.09.1998, que Dispõe Sobre 
o Depósito e Venda de Veículos, Apreendidos, Removidos e Retidos, em Todo Território Nacional, 
vem pelo presente Edital, notificar os proprietários/possuidores e respectivos alienantes, quando for 
o caso, para querendo, resgatar os veículos que foram apreendidos no MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO SUL-AC, e pertencentes a frota do Acre e de outras “UF” Unidade da Federação, e que estão 
com mais de (90) noventa dias, em nossos depósitos, figurando na licença de propriedade com seus 
respectivos nomes.  
 
O proprietário terá o prazo de 30 (trinta dias) a partir desta publicação, para efetuar o resgate do 
veículo apreendido. O não comparecimento no prazo previsto ensejará a habilitação do Veículo para 
o próximo LEILÃO PÚBLICO. 
 

 


